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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2018 – HUWC/UFC/EBSERH 

PROCESSO Nº 23067.023541/2016 - 11 

 

OBJETO: O PRESENTE PREGÃO TEM POR OBJETO A IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E 

MATERIAIS PARA MARCAPASSO, TAIS COMO ELETRODO DE MARCAPASSO, 

GERADOR DE MARCAPASSO BICAMERAL E INTRODUTOR DE PUNÇÃO, EM 

REGIME DE CONSIGNAÇÃO, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO- HUWC, UASG 150244, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 

E SEUS ANEXOS. 

 

SOLICITANTE: Empresa Biotronik Comercial Médica LTDA . 

Em 18.06.2018 às 10h43min, a Empresa Biotronik Comercial Médica LTDA, se 
manifestou, solicitando esclarecimentos nos seguintes termos via e-mail: 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2018. 
 
A/C 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - HOSPITAL UNIV. WALTER CANTÍDIO 
UNIDADE DE LICITAÇÕES 
Unidade de Licitações: Rua Capitão Francisco Pedro, 1290 Bairro Rodolfo Teófilo 
CEP: 60.430-372 – Fortaleza – Ceará. (085) 3366-8119 / CNPJ 07.272.636/0002-12, UASG -150244 
 
Ref. Pregão Eletrônico nº 43/2018 
Abertura da sessão: 22/06/2018 - 10h300 (Horário de Brasília) 
 
 
A Biotronik Comercial Médica LTDA., vem respeitosamente, de acordo com o item 11.3., do edital, 
apresentar tempestivamente PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 ao referido edital. 
 
Com base nos descritivos apresentados em edital e anexos, a Biotronik Comercial Médica LTDA., 
visa esclarecer: 
 
Questionamento Nº 01 – Em atendimento ao item 10.3.9 do referido edital é prevista a apresentação 
de: 
 
10.3.9. Nos termos do art. 30, II, da Lei n. 8.666/93 é obrigatório o estabelecimento de parâmetros 
objetivos para análise da comprovação de que a licitante já tenha prestado serviços pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. Serão solicitadas as 
declarações abaixo listadas e presentes nos anexos do Edital do PE 43/2018: 
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10.3.9.2.Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração 
Pública.(ANEXOVII). 
 
A fim de atender plenamente a solicitação acima, podemos entender que a apresentação de 
ATESTADOS DE CAPACIDADE técnica poderá substituir tal declaração? 
 
Questionamento Nº 02 – É previsto no item 14.5 do edital em questão a apresentação do ANEXO II 
(CADASTRO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS), via cópia autenticada. 
 
Podemos entender que tal anexo poderá ser apresentado junto aos documentos de habilitação, pela 
empresa vencedora? 
Quando se faz referência a via autenticada, devemos entender como via a ser apresentada com firma 
reconhecida? 
 
Questionamento Nº 03 – Quanto à entrega é previsto em edital os prazos abaixo: 
 
18.1 do edital. O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos, para fornecedores 
locais, e de 15 (quinze) dias corridos, para fornecedores de outros estados, contados a partir da data 
do recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
 
5.1. do anexo V. A entrega dos produtos para saúde deverá ser disponibilizada em consignação e 
deverá ficar em estoque um conjunto de cada grupo, nas quantidades mínimas solicitadas de acordo 
com o determinado pelo Serviço de Cardiologia do HUWC/UFC, de segunda a sexta-feira, devendo 
ser entregues na Unidade de Produtos para Saúde - UPS, no horário de 07:00 às 16:00, situado na 
Rua Capitão Francisco Pedro, 1290, CEP: 60430-372, Rodolfo Teófilo. 
 
5.9. do anexo V. A entrega de produtos para saúde implantáveis, para uso no centro cirúrgico, 
conforme o agendamento cirúrgico, deverá ocorrer 24 horas antes do dia e horário do procedimento, 
das 07:00 às 16:00 horas, acompanhado da autorização de ordem de prestação de serviço; 
 
5.10. do anexo V. A entrega de equipamentos e itens acessórios para uso durante o ato operatório 
deverá ser feita exclusivamente na Unidade de Produtos para Saúde, responsável pela OPME, 24 
horas antes do dia e horário do procedimento, com formulário de ordem de autorização de prestação 
de serviço de entrada discriminando-os. A retirada obedecerá aos mesmos critérios. 
 
5.11. do anexo V. A reposição dos produtos para saúde utilizados deverá ser feita em até 24 horas 
após o comunicado de uso no período. 
 
8.1.21. do anexo V. No caso de consignação, a contratada terá o prazo de entrega para as OPME 
solicitadas em, no máximo, 48 horas e, em situações de urgência, a entrega deverá ocorrer no prazo 
máximo de 4 horas antes do horário do procedimento; 
 
Em relação aos prazos acima indicados favor esclarecer: 
 
Todos os itens do edital deverão ser fornecidos em consignação? 
 
Quanto ao prazo de entrega inicial devemos entender que deverá se dar em 10 (dez) ou 15 (quinze) 
dias? 
 
Quanto às reposições, devemos entender que esta deverá se dar em 48 (quarenta e oito) horas, 24 
(vinte e quatro) horas ou 04 (horas)? 
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Questionamento Nº 04 – Em relação a apresentação de amostras, caso necessário (prevista no item 
21.1.1, do edital), a ser apresentada no prazo de até 03 (três) dias úteis não é especificada a 
quantidade de amostra a ser solicitada por item. 
 
Assim, podemos considerar que caso seja solicitado deverá ser apresentada 01 (uma) unidade por 
modelo? 
 
 
 
Atenciosamente, 
BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA 
Vanessa Bastos da Silva Souza 
Procuradora 
RG: 32.252.591-3 SSP/SP 
CPF: 281.028.728-70 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

A Pregoeira presta o seguinte esclarecimento: 

Em resposta a solicitação de esclarecimentos apresentada pela empresa 
BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA, apresentamos as seguintes 
considerações: 

 
Questionamento Nº 01 – A fim de atender plenamente a solicitação acima, podemos 
entender que a apresentação de ATESTADOS DE CAPACIDADE técnica poderá 
substituir tal declaração? 
 
RESPOSTA: SIM. 
 

Questionamento Nº 02 – Podemos entender que tal anexo poderá ser apresentado 
junto aos documentos de habilitação, pela empresa vencedora? 

RESPOSTA:SIM 

Quando se faz referência a via autenticada, devemos entender como via a ser 
apresentada com firma reconhecida? 

RESPOSTA: NÃO 

Questionamento Nº 03 – Em relação aos prazos acima indicados favor esclarecer: 

Todos os itens do edital deverão ser fornecidos em consignação? 

RESPOSTA: Conforme Anexo V – Termo de Referência, do Edital do PE 43/2018 
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Quanto ao prazo de entrega inicial devemos entender que deverá se dar em 10 
(dez) ou 15 (quinze) dias? 

RESPOSTA: Informamos que onde se lê: 

18.1. do edital do PE 43/2018. “O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) 
dias corridos, para fornecedores locais, e de 15 (quinze) dias corridos, para 
fornecedores de outros estados, contados a partir da data do recebimento da Nota 
de Empenho pelo Fornecedor. ” 

Passará a ter o seguinte texto: 

18.1. do edital do PE 43/2018. “O prazo para entrega dos produtos será de acordo 
com o ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do PE 43/2018. ” 

Quanto às reposições, devemos entender que esta deverá se dar em 48 (quarenta e 
oito) horas, 24 (vinte e quatro) horas ou 04 (horas)? 

RESPOSTA: Conforme Anexo V – Termo de Referência, do Edital do PE 43/2018 

Questionamento Nº 04 – Em relação a apresentação de amostras, caso necessário 
(prevista no item 21.1.1, do edital), a ser apresentada no prazo de até 03 (três) dias 
úteis não é especificada a quantidade de amostra a ser solicitada por item. 

Assim, podemos considerar que caso seja solicitado deverá ser apresentada 01 
(uma) unidade por modelo? 

RESPOSTA: SIM 

Assim, a Pregoeira presta o esclarecimento solicitado pela solicitante. 

Fortaleza, 18 de junho de 2018 

 
Izabel Janaina Barbosa da Silva 
Pregoeira dos HUs da UFC/EBSERH 
OBS: IMPRESSO DISPONÍVEL NO PROCESSO E ARQUIVO NO FORMATO PDF 
DISPONÍVEL NO SITE www.huwc.ufc.br - Link Compra e Licitação – Licitações – 
Pregão Eletrônico 43/2018. 

 


